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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3435 de 16/12/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: DIAMSTER COM. DE PRODUTOS HOPS. LTDA 
Processo: 6860/2020 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição emergencial de medicamento para pandemia covid 19. 
Valor: R$ 15.120,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3421 de 23/11/2020) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:  BRAVO MIKE URGENCIA E EMERGENCIA LTDA 
Processo: 5751 /2020– Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Curso de capacitação para servidores. 
Valor: R$ 7.500,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3435 de 16 /12/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: BIOSHOP PRODUTOS HOSPITALARES 
Processo: 6561/2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos judiciais. 
Valor: R$ 40.208,92   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SPACE INFORMÁTICA E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 
Processo: 6986/2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de eletrdomésticos. 
Valor: R$ 3.600,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MEDICON RIO FARMA LTDA 
Processo: 6860/2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos. 
Valor: R$ 423,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OMG 4 PAPEL ME 
Processo: 6987/2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos. 
Valor: R$ 632,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: E M DE OLIVEIRA 
Processo: 6988/2020   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos. 
Valor: R$ 308,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa:WORLD  DIESEL AUTO PEÇAS 
Processo: 6499/2020 Secretaria Municipal de obras 
Objeto: Aquisição de peças 
Valor: R$ 20.0004,16   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA 
Processo: 6863/2020 Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos da REMUNE. 
Valor: R$ 3.420,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: DISK MED PÁDUA DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA 
Processo: 6560/2020 Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos judiciais e extrajudiciais. 
Valor: R$ 3.352,86   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: EDIMAR FRANQUI ROZA AFONSO 
Processo: 6866/2020 Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de quentinhas para atender ás necessidades da SMS.   
Valor: R$ 13.365,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: BIOSHOP PRODUTOS HOSPITALARES 
Processo: 6861/2020 Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos do componente básico da assistência 
farmacêutica.   
Valor: R$ 124,80   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SILVEIRA SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6855/2020 Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de insumos médicos para atender ás necessidades das unidades 
de saúde durante a pandemia COVID 19.   
Valor: R$ 10.222,74    
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 030/2016 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  4º 
termo aditivo ao Contrato n.º 030/2016, celebrado com a 
empresa  JM SILVA FILHO REMATEC ME,  tendo como objeto 
a Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
nos equipamentos de laboratório, aditivando prazo em 12 
meses, a partir de 30 de dezembro de 2020. 

 
                         Paty do Alferes,16 de dezembro de  2020. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2018 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  6° 
Termo Aditivo ao Contrato nº 063/2018, celebrado com a 
empresa SELETIVA CONSULTORIA E PROJETOS LTDA – 
ME, tendo como objeto a elaboração de estudo de concepção, 
projetos básicos e executivo e estudo ambiental para o sistema 
de esgotamento sanitário do município  de Paty do Alferes 
prorrogando seu prazo de vigêncai em 30 (trinta) dias, a contar 
do dia 29 de Dezembro de 2020. 
 
 
                            Paty do Alferes  16 de dezembro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 097/2020  
 
 
 
A SECRETÁRIA  DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO  o processo 9596/2019 de 29/11/2019, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º) Fica alterada a lotação da servidora, a partir  de janeiro de 2021, conforme 
abaixo: 

 
SERVIDOR MAT ÓRGÃO DE ORIGEM: ÓRGÃO DE DESTINO: 

JOSEMAR DE CASTILHO 
SANTOS 

1007/01 Secretaria de Educação Administração Distrital 

 
 
Art. 2º)  – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     

Paty do Alferes, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração 

PORTARIA Nº 098/2020 
 
 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o processo Nº 8642/2019;  
 
CONSIDERANDO certidão de tempo de serviço, expedida pela Prefeitura Municipal 
de Miguel Pereira; 
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a 
reorganização do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores 
Públicos do Município de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora 
ROSANGELA PAIVA DE OLIVEIRA NUNES, matrícula nº 1760/01, Professor A, 
lotada na Secretaria de Educação, consignando o tempo líquido de efetivo exercício 
de tempo de contribuição, conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 02/05/2002 A 31/07/2019 
         
Perfazendo um total de 6296 (seis mil duzentos e noventa e seis) dias, 
correspondendo a 17 (dezessete) anos, 03 (três) meses e 01(um) dia, conforme 
consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Paty do Alferes, 16 de dezembro de 2020. 
 
 

 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração 
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HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 
107/2020, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 3720/2020, CUJO OBJETO É A 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
CEO – CENTRO DE ESPECIALIZADADES ODONTOLÓGICAS 
DR. HERMENEGILDO DAN, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, PELAS EMPRESAS VENCEDORAS: 
 

- SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA ME, com os itens 01, 10 e 
11, no valor total de R$ 23.518,00 (Vinte e três mil quinhentos e dezoito). 
- DISTRIBUIDORA REGIONAL DE ALEM PARAIBA EIRELI, com os itens 02, 
03, 04, 05, 07, 12, no valor total de R$ 15.136,00 (Quinze mil cento e 
trinta e seis reais). 
- LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃODE MATERIAL MEDICO 
EIRELI, com os itens 06, 08 e 09, no valor total de R$ 11.956,65 (Onze 
mil novecentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e cinco centavos.). 
 
 
TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 50.610,65 (Cinquenta mil seiscentos e 
dez reais e sessenta e cinco centavos.) 
 

 
Paty do Alferes, 03 de Dezembro de 2020. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL  

PORTARIA   N.º 588/2020 G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições legais e 

 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 076/2020/SPLAN de 19/11/2020. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores, GILVACIR VIDAL DRAIA, CREA-RJ 
1987100132, matrícula nº 1583/02 e RICARDO FERREIRA DOS SANTOS, 
matrícula nº 1630/02 com observância da legislação vigente, atuarem como 
Fiscais do Contrato nº 179/2020, que tem por objeto a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO, COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ) NA RJ 123 – TRECHO DE AVELAR/VISTA ALEGRE – BAIRRO 
VISTA ALEGRE, processo nº 3647/2020, Tomada de Preços 019/2020. 
 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Republicado por motivo de correção 

PORTARIA   N.º 589/2020 G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições legais e 

 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 077/2020/SPLAN de 19/11/2020. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores, GILVACIR VIDAL DRAIA, CREA-RJ 
1987100132, matrícula nº 1583/02 e RICARDO FERREIRA DOS SANTOS,  
matrícula nº 1630/02 com observância da legislação vigente, atuarem como 
Fiscais do Contrato nº 192/2020, que tem por objeto a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO, COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ) NA ESTRADA DA MATINHA – BAIRRO ACAMPAMENTO, processo 
nº 3908/2020, Tomada de Preços 020/2020. 
 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de novembro de 2020. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Republicado por motivo de correção 
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PORTARIA   N.º 591/2020 G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições legais e 

 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
Considerando o memorando nº 079/2020/SPLAN de 19/11/2020. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os servidores, GILVACIR VIDAL DRAIA, CREA-RJ 
1987100132, matrícula nº 1583/02 e RICARDO FERREIRA DOS SANTOS, 
matrícula nº 1630/02 com observância da legislação vigente, atuarem como 
Fiscais do Contrato nº 201/2020, que tem por objeto a EXECUÇÃO DE OBRA 
DE FRESAGEM E RECAPEAMENTO COM CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (CBUQ) NA RJ 125, TRECHO DA AVENIDA 
ROBERTO SILVEIRA, COM EXTENSÃO DE 900,00M, processo nº 
3965/2020, Tomada de Preços 022/2020. 
 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de novembro de 2020. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Republicado por motivo de correção 

P O R T A R I A   Nº 630/2020 - G.P. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1520 de 23/09/2008 que abre vagas para cargos do 
quadro de provimento efetivo desta Prefeitura; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1077 de 05/04/2004 - Plano de Carreiras e 
Remuneração do Magistério; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 1754/2011 de 20 de julho de 2011; 
 
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público homologado através do Decreto nº 
4536/2016 de 20/04/2016; 
 
 

R E S O L V E : 
  
 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo de FACILITADOR DE OFICINA E RECREAÇÃO, o 
candidato abaixo relacionado. Lotado na Secretaria de Esporte: 
 

NOME 

MARCOS PAULO LOPES FARIA 
 
Art. 2º - Nomear para exercer o cargo de MOTORISTA, os candidatos abaixo relacionados. 
Lotados na Secretaria de Educação: 

 
NOME 

JOSE LEANDRO LEAL MAIA 
 
Art. 3º - Nomear para exercer o cargo de PROFESSOR B - GEOGRAFIA, os candidatos 
abaixo relacionados. Lotados na Secretaria de Saúde: 

 
NOME 

WELINGTON SILVEIRA TORRES 
JOSE RAMOS DA SILVA 
 
Art. 4º - Nomear para exercer o cargo de PROFESSOR B - HISTÓRIA, os candidatos 
abaixo relacionados. Lotados na Secretaria de Saúde: 

 
NOME 

MAGDA GOMES DA SILVA 
RICARDO JORGE BORGES GUIMARAES 
 
Art. 5º - Nomear para exercer o cargo de PROFESSOR B - MATEMÁTICA, os candidatos 
abaixo relacionados. Lotados na Secretaria de Saúde: 

 
NOME 

PABLO MIRANDA SOARES 
JOENE SANTOS DE SOUZA 
 

 
 

Art. 6º - Esta portaria produz seus efeitos a partir de 17 de dezembro do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 16 de dezembro de 2020. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  631/2020 - G.P. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1520 de 23/09/2008 que abre vagas para cargos do 
quadro de provimento efetivo desta Prefeitura; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1077 de 05/04/2004 - Plano de Carreiras e 
Remuneração do Magistério; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 1754/2011 de 20 de julho de 2011; 
 
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público homologado através do Decreto nº 
4536/2016 de 20/04/2016; 
 
 
 

R E S O L V E: 
  
 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, as candidatas 
abaixo relacionadas. Lotadas na Secretaria de Educação:   
              

NOME 

CRISTIANE MOURA DE CASTILHO 
JULIANA TEIXEIRA CRUZ RIBEIRO                      
 
 
Art. 3º - Nomear para exercer o cargo de BERÇARISTA, as candidatas abaixo relacionadas. 
Lotadas na Secretaria de Educação: 
 

NOME 

BRUNA DE MACEDO SILVA 
 
 
Art. 3º - Nomear para exercer o cargo de MERENDEIRA, a  candidata abaixo relacionada. 
Lotada na Secretaria de Educação: 
 

NOME 

GISELE DA CONCEIÇÃO SILVA 
 
Art. 3º - Nomear para exercer o cargo de MOTORISTA, os  candidatos abaixo relacionados. 
Lotados na Secretaria de Educação: 

 
NOME 

ADÃO JOSE BRUM FILHO 
 
Art. 3º - Nomear para exercer o cargo de PROFESSOR A, as candidatas abaixo 
relacionadas. Lotados na Secretaria de Educação: 

 
NOME 

RENATA PERUCE SIMOES 
FLAVIA VIEIRA MONSORES  
 

 
 

Art. 6º - Esta portaria produz seus efeitos a partir de 18 de dezembro do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 16 de dezembro de 2020. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL Nº 072/2020 – SMA 
 

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final de avaliação de documentação e exame admissional; 
 
Torna pública a relação do candidato convocado para o ato de investidura no serviço 
público da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, conforme relação constante do 
Anexo Único deste Edital. 
 
O Ato de Investidura ocorrerá no dia 21 de dezembro de 2020, horário conforme 
discriminado no anexo Único, na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Paty do Alferes, situada na Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro, Paty do 
Alferes – RJ. 
 
O candidato deverá apresentar-se no local com antecedência mínima de 30 minutos, 
portando documento oficial de identificação, utilizando máscara. 
 
O não comparecimento do candidato implicará em desistência e respectiva perda da 
vaga. 

 
Paty do Alferes, 16 de dezembro de 2020. 

 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração  

 
ANEXO ÚNICO 

EDITAL Nº 073/2020 – SMA 
 

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final de avaliação de documentação e exame admissional; 
 
Torna pública a relação do candidato convocado para o ato de investidura no serviço 
público da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, conforme relação constante do 
Anexo Único deste Edital. 
 
O Ato de Investidura ocorrerá no dia 22 de dezembro de 2020, horário conforme 
discriminado no anexo Único, na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Paty do Alferes, situada na Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro, Paty do 
Alferes – RJ. 
 
O candidato deverá apresentar-se no local com antecedência mínima de 30 minutos, 
portando documento oficial de identificação, utilizando máscara. 
 
O não comparecimento do candidato implicará em desistência e respectiva perda da 
vaga. 

 
Paty do Alferes, 16 de dezembro de 2020. 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração  
 

ANEXO ÚNICO 


